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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2802 de 17 de setembro de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000010-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Prudentópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Prudentópolis, no Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/08/2023 

REQUERENTE: Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM) 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRUDENTÓPOLIS” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230070011 de 08 de agosto de 2023, recebendo o nº 

BR402023000010-6. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

26 de março de 2024, sob o código 304, na RPI 2777. 

Em 21 de maio de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240042876, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Em relação ao CET: 
1.1) Harmonize a composição do conselho regulador prevista no art. 11 do 
CET com a disposta no art. 39 do Estatuto Social do substituto processual, 
seja mesclando-as, seja adotando unicamente uma das duas; 
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1.2) Esclareça quais são as práticas irregulares ou inadequadas que ensejam a 
aplicação das sanções indicadas no art. 17 do CET; 
 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) devidamente alterado, fls. 05 a 19; 

 Ata registrada da assembleia que aprovou as alterações do CET, acompanhada 

de lista de presença que indique quem dentre os presentes é produtor de mel, fls. 

03 e 20  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente mais documentos relacionando o nome geográfico 
“Prudentópolis” ao produto “mel”, indicando que esse mesmo nome 
geográfico se tornou conhecido como um centro produtor de mel. 
 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados diversos documentos com o objetivo 

de comprovar que o nome geográfico Prudentópolis se tornou conhecido pela produção de mel 

(fls. 23 a 172). No entanto, a documentação apresentada foi considerada insuficiente e a 

exigência anteriormente formulada foi considerada não cumprida. 

Enquanto diversos documentos tratam, tão somente, do processo de organização para 

a solicitação do registro da IG, outros são capazes apenas de comprovar que há produção de 

mel no município de Prudentópolis. Os trabalhos acadêmicos apresentados, por exemplo, 

possuem Prudentópolis como local escolhido para pesquisas de campo, o que, por si só, não é 

comprovação de que o nome geográfico em si se tornou conhecido pela produção de mel, ainda 

que haja a apresentação de características relevantes do produto ou da região produtora. 

Alguns documentos afirmam que o município de Prudentópolis já foi conhecido como 

capital paranaense do mel na década de 80, enquanto outros afirmam que a cidade é atualmente 

conhecida dessa forma. É importante que haja comprovações de que o nome geográfico se 

mantém conhecido até os dias atuais e que essas comprovações não sejam contraditórias entre 

si.  

Cabe ressaltar que, para cumprir os requisitos de registro de uma Indicação de 

Procedência (IP), é necessário que reste comprovado que o nome geográfico objeto do pedido 
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se tornou conhecido pela produção de mel e não apenas que há produção no local. Observe que 

devem ser apresentados novos documentos, diferentes daqueles já anexados aos autos do 

processo e, portanto, já examinados. Podem ser apresentados: obras literárias (livros, 

coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, 

trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); 

fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Edital de convocação para assembleia extraordinária – fls. 04 

 Solicitação de registro de ata – fls. 21 

 Print de página de busca na Base de Dados do INPI – fl. 22  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente novos documentos, de diferentes fontes, que sejam capazes de comprovar 
que o nome geográfico Prudentópolis se tornou conhecido pela produção de mel, nos 
termos do item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050   
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2802 de 17 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: BR402015000002-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cruzeiro do Sul 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Farinha de Mandioca 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

indicação de procedência "Cruzeiro do Sul" é coincidente com a área da Regional Juruá, 

estando localizada na Região Oeste do Estado do Acre, abrangendo os municípios de Mâncio 

Lima, Rodrigues Alves, Cruzeiro do Sul, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo. 

DATA DO REGISTRO: 22/08/2017 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 18/11/2022 

REQUERENTE: Central das Cooperativas dos Produtores do Vale do Juruá 

PROCURADOR: Glaciele Leardine Moreira 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CRUZEIRO DO SUL”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, 

para assinalar FARINHA DE MANDIOCA, cuja concessão foi publicada na Revista de 

Propriedade Industrial - RPI 2433 de 22 de agosto de 2017. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220107127 de 18 de novembro de 

2022.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 06 de fevereiro de 2024, sob o código 307, na RPI 2770. 

Em 04 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240029601, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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Apresente a ata de posse da atual diretoria, conforme exigido 

pelo art. 24, inciso VI, c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Esclarecimento direcionado à DIRMA, fl. 04; e 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Central Juruá, acompanhada de 

lista de presença e registrada em cartório, fls. 05-13. 

 

No exame da documentação apresentada, constatou-se que a Ata da Assembleia 

Geral Extraordinária da Central Juruá, de 11 de agosto de 2022, havia sido apresentada 

anteriormente no processo. 

Conforme já explicado, esse documento traz como um dos pontos de pauta a “Posse 

dos Delegados”. Ocorre que tal posse não se confunde com a posse da atual Diretoria, 

exigida pelo art. 24, inciso VI, c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

Como dispõe o próprio art. 32 da versão do Estatuto Social da Central Juruá 

apresentado na respectiva petição de cumprimento de exigência: 

Art. 32 - A Central é administrada por um Conselho 

Deliberativo, com mandato de 04 (quatro) anos, composto 

por representantes indicados por suas filiadas. 

Parágrafo Primeiro- Deverá ser observado o seguinte om 

(sic) relação à eleição dos membros do Conselho 

Deliberativo; 

I. As filiadas indicarão associados em pleno gozo de seus 

direitos sociais, como candidatos a membros do Conselho 

Deliberativo, cujos nomes deverão ser referendados pela 

Assembleia de delegados; 

II. Obtido o referendo da Assembleia e consequentemente 

composto o Conselho Deliberativo pelos representantes 

indicados a eleitos pelas filiadas, estes escolherão, dentro 

si, como integrantes do Conselho e por maioria simples 

de votos, membros para exercerem os cargos 

específicos de Diretor Presidente, Diretor 

administrativo Financeiro, e Diretor técnico (grifo 

nosso). 

 

Da leitura do artigo anterior entende-se que os delegados, representantes das 

entidades associadas, são os responsáveis por eleger o Conselho Diretor. 
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Ademais, consta na mesma ata, como outro ponto de pauta, a “Eleição dos membros 

do Conselho Fiscal e dos Membros do Conselho Deliberativo” (ponto 6). Nesse caso, a 

eleição não se confunde com a posse. De acordo com o disposto no item 7.1.5 do Manual de 

Indicações Geográficas, subitem “c” (Comprovação da Legitimidade do Requerente, Ata 

registrada da posse da atual Diretoria): 

A ata da posse dos atuais membros da Diretoria deverá ser 

registrada em órgão competente, tais como: Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos ou outro órgão competente. 

A ata deve conter a previsão expressa de posse da atual 

Diretoria, não bastando o resultado ou a homologação 

de eleição, e também deve conter local, data e lista de 

presença dos participantes da Assembleia em que ocorreu 

a posse (grifo nosso). 

 

Logo, a posse dos membros escolhidos para exercerem os cargos de Diretoria da 

Central Juruá não se confunde com a posse dos delegados indicados pelas filiadas para 

comporem a Assembleia. 

Assim, deve ser apresentada a ata de posse da atual Diretoria registrada, conforme 

exigido pelo art. 24, inciso VI, c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

(ver exigência n.º 01). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Reapresente a procuração com poderes específicos para 

solicitar pedidos de alteração de registro de indicações 

geográficas no INPI, convalidando, ainda, os atos 

anteriores. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Esclarecimento direcionado à DIRMA, fl. 04; e 

 Procuração, fls. 52.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Estatuto Social registrado– fls. 14 a 51; e 
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 Guia de Recolhimento da União (GRU) paga no valor de R$48,00 – fls. 53 e 54. 

 

Em que pese já ter sido apresentado o Estatuto Social corrigido e registrado em 

cartório através da petição n.º 870230052772, de 20 de junho de 2023, fls.14/49, foi juntada 

novamente a versão anterior do documento com incorreções, a saber: dois “parágrafo 

segundo” no art. 3º; “salto” entre os arts 19 e 21; aparição do art. 20 logo após o art. 22; 

duplicação dos arts. 21 e 22; “salto” entre os parágrafos segundo e quarto do art. 32; “salto” 

entre os arts. 37 e 40; e aparição do art. 39 entre os arts. 42 e 43. 

Ocorre que o documento apresentado tem registro na Junta Comercial do Estado do 

Acre datado de 01 de dezembro de 2021, ou seja, é anterior às alterações estatutárias já 

apreciadas no presente exame, cujo versão foi submetida e registrada na citada Junta em 28 de 

julho de 2022. Nesse caso, nos parece, salvo melhor juízo, que o documento foi juntado por 

erro da Requerente, não tendo validade jurídica, consistindo em vício formal incapaz de 

prejudicar o andamento do processo. 

Dessa forma, registramos o erro da Requerente, mas afastamos a necessidade de 

reapresentar, novamente, a versão corrigida do respectivo documento, uma vez que ele já 

consta dos autos. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Apresente a ata de posse da atual diretoria, conforme exigido pelo art. 24, inciso VI, 

c/c o art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Alternativamente, 

comprove através de outros documentos a posse e justifique a utilização destes 

documentos alternativos. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 
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Caso a Requerente tenha dúvidas quanto à forma de cumprimento da exigência, é 

possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos de atendimento 

disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-br), em especial o Fale 

Conosco. 

Vale destacar que “em caso de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um 

mesmo item da exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a demanda 

seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido”. É o que dispõe o item 8.4.1 Exigência 

de mérito, do Manual de Indicações Geográficas do INPI, à luz do disposto no art. 30 da 

Portaria INPI n.º 04/2022, que estabelece que o processamento dos pedidos de alteração deve 

seguir o mesmo “trâmite processual do pedido registro, conforme disposto nos arts. 19 a 21”. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000008-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vale do Ribeira 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana Cavendish e Prata (Musa spp.) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Farão parte da delimitação Geográfica os 13 

municípios que o governo do estado de São Paulo considera para a região do Vale do Ribeira e 

que são notórios produtores de Banana: Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Itariri, Iporanga, 

Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Registro e Sete Barras. 

DATA DO DEPÓSITO: 14/03/2024 

REQUERENTE: ABAVAR – Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira 

PROCURADOR: não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO RIBEIRA” para o produto BANANA CAVENDISH E PRATA (Musa 

spp.), na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da 

Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2785, de 21 de maio de 2024, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240022005, de 14 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000008-7.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 21 de maio de 2024, sob o código 

303, na RPI 2785. 

Em 27 de junho de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240054474, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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1) Apresente documentos de fontes diversas que busquem comprovar que o 
nome geográfico Vale do Ribeira se tornou conhecido pela produção de 
banana Cavendish e Prata (Musa spp.) 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Dossiê de notoriedade da banana do Vale do Ribeira - SP, fls. 04 a 109. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento de GRU – fl. 03; 

 Ofício 22/2024 – fl. 110. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 03 de setembro de 2024 na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Vale do Ribeira” para assinalar banana. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000018-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Carambeí 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Tortas 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Carambeí, no Estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 23 de julho de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores das Tortas de Carambeí 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CARAMBEÍ” para o produto TORTAS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido d registro em questão com os 

requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240061969 de 23 de julho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000018-4.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01 a 03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04 a 17; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 18; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 19 a 37; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, posse da atual 

Diretoria e com aprovação do caderno de especificações técnicas e lista de presença – 

fl(s). 38 a 42; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 43; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 45 a 47; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 48 a 564;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 565 a 570; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02; 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 05 de setembro de 2024 na base de 

marcas do INPI na NCL 30 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Carambeí”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2802 de 17 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201002 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Canastra 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo 

REPRESENTAÇÃO: Não possui 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a Indicação 

de Procedência CANASTRA corresponde à área delimitada dos municípios de São Roque de 

Minas, Vargem Bonita, Medeiros, Bambuí, Delfinópolis, Piumhi, Tapiraí e São João Batista do 

Glória. Estes municípios estão localizados no sudoeste do Estado de Minas Gerais, limitando-

se ao norte com a região do Triângulo Mineiro, ao sul com a região do Lago de Furnas e a oeste 

com a região centro-oeste de Minas.  

DATA DO REGISTRO: 13/03/2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 26/07/2022 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Queijo Canastra – APROCAN 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CANASTRA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, para 

assinalar QUEIJO CANASTRA, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade 

Industrial - RPI 2149 de 13 de março de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220065840, de 26 de julho de 2022. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Delimitação da área geográfica; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 30 de janeiro de 2024, sob o código 307, na RPI 2769. 

Em 24 de março de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240025389, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 
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2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o instrumento oficial de delimitação da área, 

observando o disposto no art. 16, inciso VIII, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício encaminhado ao Sr. Diretor da DIRMA, fls. 05-08; e 

 Instrumento oficial de delimitação da área retificado, fls. 09 e 10.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Em relação ao CET: 

2.1)  Esclareça qual o produto da indicação geográfica em 

questão, definindo-o expressa e concisamente e uniformizando-

o em todo o documento; 

2.2) Exclua ou adapte o art. 43 de modo a informar que a 

alteração desse documento será apreciada e submetida à 

aprovação por parte do INPI, quando da solicitação de alteração 

pós registro; e 

2.3) Apresente a ata que aprovou o respectivo documento 

alterado, acompanhada de lista de presença indicando quem 

dentre os presentes são produtores de queijo, conforme determina 

o art. 24, inciso III, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ofício encaminhado ao Sr. Diretor da DIRMA, fls. 05-08; 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) alterado, fls. 11-22; e 

 Ata da AGE da APROCAN que aprovou as alterações no CET, acompanhada 

de lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de 

queijo, fls. 23-28. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 
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 Requerimento eletrônico de cumprimento de exigência – fls. 01-03; e 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 04 e 29.  

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Com base na documentação apresentada, verificou-se que município de São João 

Batista do Glória compõe o Parque Nacional da Serra da Canastra, sendo que, antes de sua 

emancipação, ele fazia parte dos municípios de Piumhi e Delfinópolis, ambos pertencentes à 

área originalmente delimitada da IP “Canastra”. Predominantemente rural, São João Batista do 

Glória tem o leite como seu principal produto, o que justifica a grande produção de queijo.  

A presença histórica de produtores no município é evidenciada por meio de 

transcrições de textos e fotos de entrevistas realizadas em propriedades rurais com produtores 

locais que produzem e comercializam o queijo há décadas. Cabe dizer, ainda, que o município 

é citado como produtor de queijo da Canastra em diversas matérias de jornais, revistas, portais 

e blogs, sendo inclusive reconhecido por meio de premiações. Ademais, o município foi 

incluído como produtor de Queijo Minas Artesanal na microrregião da Canastra, pela Portaria 

IMA n.º 1687, de 22 de dezembro de 2016, no âmbito do Decreto Estadual n° 42.645/2002.  

Dessa forma, nota-se uma forte ligação histórica, geográfica e cultural do município 

de São João Batista do Glória com a área delimitada de produção de queijo da Canastra, 

reforçada por entrevistas realizadas com produtores locais, o que permite constatar a existência 

de um senso de pertencimento à região. Por fim, o município de São João Batista do Glória foi 

incluído na área delimitada da IP “Canastra”, reconhecida pela Portaria IMA n.º 694, de 17 de 

novembro de 2004. Essa medida buscou não apenas reconhecer a contribuição histórica e 

cultural do município para a produção desse produto emblemático, mas também fortalecer a 

identidade e a valorização da região da Canastra. Logo, restou comprovado que o município de 

São João Batista do Glória integra a região da Canastra a qual se tornou conhecida pela 

produção de queijo. 

Ademais, no que diz respeito ao caderno de especificações técnicas, foram feitas, 

dentre outras, as seguintes alterações, conforme consta no documento que compara o CET 

original com o alterado: i) substituição da nomenclatura “regulamento de uso” por “caderno de 

especificações técnicas” em todo o documento; ii) substituição da expressão “água clorada” por 

“água potável”, dentre as matérias-primas utilizadas na fabricação do queijo, conforme a nova 

legislação de fabricação de leite cru; iii) previsão de que o período de maturação do queijo deve 
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observar a legislação vigente; iv) reordenamento das etapas de produção do queijo; v) exclusão 

da obrigatoriedade de ser associado para se fazer uso da respectiva IG; vi) alteração da estrutura, 

da composição e das atribuições do Conselho Regulador; e vii) exclusão da suspensão definitiva 

dentre as penalidades previstas, inclusão da previsão de cassação/cancelamento do registro de 

produtor com direito à reintegração e descrição de aplicabilidade de cada uma das penalidades 

previstas. 

Cumpre dizer, ainda, que, embora a descrição do produto tenha sido alterada, não 

houve alteração do produto em si, isto é, a qualidade e a genuinidade do produto foram 

mantidas, respeitando-se as condições que justificaram o reconhecimento da IG em questão. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “CANASTRA”, 

para o QUEIJO CANASTRA, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP).  

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “CANASTRA”, para o produto QUEIJO, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo necessária a expedição de um 

novo certificado, com alteração dos campos produto e delimitação da área geográfica, nos 

termos do art. 30, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Além disso, sugere-se que conste no campo 

apresentação da indicação geográfica a expressão “Queijo da Canastra”.  

Passa a viger, ainda, o novo caderno de especificações técnicas e o novo instrumento 

oficial de delimitação da área apresentados no processo.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto ao deferimento do pedido de alteração de registro de indicação geográfica, 

nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Agropecuária

Gerência de Certificação

Nota Técnica nº 1/IMA/GEC/2024

PROCESSO Nº 2370.01.0001793/2024-67
1- ASSUNTO 

Solicitação da Associação de Produtores de Queijo Canastra - APROCAN, de atualização do
Instrumento Oficial de delimitação da área geográfica de produção do Queijo da Canastra para
fins de Indicação de Procedência.

 

2- REFERÊNCIA
2.1 dossiê histórico realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e
a Welge e Gonçalves Advogados Associados.
2.2 Estatuto da APROCAN.

2.3 Portaria IMA no 694, de 17/11/2004.
2.4 Ofício da APROCAN, de , 07 de junho de 2021, solicitando atualização da delimitação da
área geográfica de produção do Queijo da Canastra para fins de Indicação de Procedência.

2.5 Portaria IMA no 2124, de 04 de Março de 2022.
2.6 Revista de Propriedade Industrial – RPI, n. 2769 de 30 de janeiro de 2024.
 

3- SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1 Nome: Canastra
3.2 Produtos: Queijo da Canastra
3.3 Espécie: Indicação de Procedência.
 

4. FUNDAMENTAÇÃO
Tratando-se a solicitação do requerente (Aprocan) de alteração de delimitação de área geográfica
e, portanto estando o produto queijo já devidamente protegido para o nome geográfico Canastra
(IG 201002, registrada em 13/03/2012), a presente nota técnica não discorre sobre os atributos
que comprovaram sua notoriedade. Tão somente, objetiva verificar se existem elementos
comprobatórios que possibilitem o atendimento ao pedido de inclusão do município de São João
Batista do Glória à área já delimitada.

Assim, com base nos documentos de referência à presente Nota Técnica, em especial o dossiê
histórico realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e a
Welge e Gonçalves Advogados Associados, o qual apresenta também uma Caracterização
do Município de São João Batista do Glória pela Emater-MG, verifica-se que:

a) o município compõe o Parque Nacional da Serra da Canastra e, até sua emancipação, fez parte
dos municípios de Piumhi e Delfinópolis (ambos já pertencentes à área delimitada);

b) predominantemente rural, tem o leite como principal produto, o que originou sua grande
produção de queijo canastra;

c) há registros históricos demonstrando a produção de queijo no município, como o livro

Nota Técnica 1 (82295283)         SEI 2370.01.0001793/2024-67 / pg. 1Petição 870240025389, de 24/03/2024, pág. 9/29
Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível

gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Memórias de São João Batista do Glória , de Antônio Griho, publicado em 1999;

d) há presença histórica de produtores no município, evidenciada nas transcrições de textos e
fotos de entrevistas realizadas em propriedades rurais, com produtores que produzem e
comercializam o Queijo no Município há décadas;

e) o município é citado como produtor de Queijo da Canastra em diversas matérias de
jornais/revistas/portais/blogs, com destaques para:

- 10 Cidades, publicação do Estado do Maranhão, publicada em 14/11/2020;

- Proteção ao nascedouro, publicação do Estado de Minas, publicada em 03/03/2020;

- Terra dos Queijos premiados, publicação do Estado de Minas, em 28/01/2020;

- Do Quintal do Glória para o Mundo : publicação do Agrosoft, em 02/10/2019;

- Queijeiros da Aprocan ganham 47 medalhas , publicação da Folha da Manhã, em 26/09/2019;

- Conheça a região de Minas onde se produz os melhores queijos do mundo:  publicação do
Uai, em 05/06/2019.

f) O município é incluído como produtor de Queijo Minas Artesanal na microrregião da Canastra,
pela PORTARIA IMA Nº 1687, de 22 de dezembro de 2016, no âmbito do Decreto Estadual
Decreto n° 42.645/2002;

 

6. CONCLUSÃO
Evidencia-se forte ligação histórica, geográfica e cultural do município de São João Batista do
Glória com a área delimitada de produção de queijo da Canastra e entrevistas realizadas com
produtores locais permitiram a constatação do senso de pertencimento dos mesmos à região.

Portanto, considerando todos esses elementos inclui-se o Município de São João Batista
do Glória na área já delimitada para a indicação de procedência do Queijo da Canastra,
reconhecida pela Portaria IMA no 694, de 17 de Novembro de 2004.  Essa medida não apenas
reconhece a contribuição histórica e cultural do município para a produção desse produto
emblemático, mas também fortalece a identidade e a valorização da região da Canastra.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Carvalho Fernandes, Gerente., em 20/02/2024, às
09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82295283 e o
código CRC 79B42DF5.

Referência: Processo nº 2370.01.0001793/2024-67 SEI nº 82295283
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2802 de 17 de setembro de 2024

CÓDIGO 390 (Recurso não Provido)

Nº DO PEDIDO: BR402021000008-9
INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Itaguaí
ESPÉCIE: Indicação de Procedência
NATUREZA: Produto
Banana
REPRESENTAÇÃO:

PAÍS: Brasil

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Itaguaí, no Estado do Rio de 
Janeiro. 
DATA DO DEPÓSITO: 11 de agosto de 2021

REQUERENTE: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Itaguaí (COOPAFIT)
PROCURADOR: Joycelaine de Souza Marinho

COMPLEMENTO DO DESPACHO
Conforme disposto no parecer.
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Nota Técnica/SEI nº 6/2024/ INPI /CORED /CGREC /PR

Nº 52402.013360/2023-47

ASSUNTO
Indicação  Geográfica  (IG)  –  Indicação  de  Procedência  (IP)  –  Banana  de  Itaguaí  – 
Indeferimento do Pedido de Registro – Recurso – Proposta de manutenção do indeferimento.

REFERÊNCIAS
Lei 9.279/1996
Portaria INPI/PR/ Nº 04, de 12 de janeiro de 2022
Instrução Normativa nº 95/2018
Manual de Indicações Geográficas (INPI)

SUMÁRIO EXECUTIVO

Senhor Presidente do INPI,
Trata-se  de  recurso  contra  o  ato  de  indeferimento  do  pedido  de  registro  de  Indicação 
Geográfica da modalidade Indicação de Procedência (IP), processo nº BR 40 2021 000008 9, 
proferido com fulcro no que dispõem o art. 182 da LPI c/c alínea “a” do inciso VIII do art. 16 
da Portaria/INPI/PR nº 04/22,  bem como o art.  177 da LPI c/c o inciso VI do art.  16 da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22.
O ato atacado em recurso teve por fundamento a decisão de primeira instância que considerou 
que o Instrumento Oficial que Delimita a Área (IOD) não atendia aos requisitos estabelecidos 
no art. 182 da LPI c/c alínea “a” do inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, diante 
da fundamentação inadequada à espécie de IG requerida (Indicação de Procedência) e por não 
ter  sido  devidamente  comprovado  que  o  nome  geográfico  ITAGUAÍ  tenha  se  tornado 
conhecido como centro de produção de bananas nos termos do art. 177 da LPI c/c o inciso VI 
do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A decisão de indeferimento foi publicada na  RPI 
2736 de 13 de junho de 2023.
De acordo com a fundamentação da 1ª instância:
a. não consta nos documentos apresentados (divulgação e reportagens) a demonstração de que 
o  nome  geográfico  “Itaguaí”  tenha  se  tornado  conhecido  como  centro  de  produção  de 
bananas. As festividades demonstradas no referido material, dentro da delimitação geográfica, 
se referiam ao “Festival da banana de Cacaria”, realizado em Cacaria e à “Festa da banana de 
Mazomba”, no bairro de Mazomba, sem qualquer menção precisa ao local “Itaguaí”;
b. verifica-se, por meio de provas, que a produção de banana é antiga, mas os documentos 
mais recentes (como a reportagem do Jornal O GLOBO-EXTRA), não se encontram legíveis 
de forma a comprovar o alegado;
c. há menções às características do ambiente e aspectos antropológicos, fatores estes que não 
são requisitos para a comprovação de uma indicação de procedência;
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d. os documentos comprobatórios longos, como livros, teses ou dissertações, deveriam ter 
sido apresentados com o devido destaque visual  às informações relevantes e  com a fonte 
devidamente identificada;
e. há menção a informações que não estão apresentadas no IOD, restando a fundamentação 
incompreensível por si só uma vez que há apenas remissão a outros documentos presentes no 
processo;
f. foram listados na delimitação geográfica somente produtores de banana de Itaguaí que são 
vinculados  à cooperativa COOPAFIT (substituto processual)  dentro dos limites territoriais 
estabelecidos.  Assim,  não  tendo  sido  recenseados  produtores  de  outras  localidades,  seria 
desnecessária a aplicação do mapa para outros espaços. Consignou-se também que o art. 182 
da LPI não condiciona o uso da IG a produtores que sejam formalmente ligados ao substituto 
processual,  restando  necessário  apenas  que  tais  produtores  cumpram  as  disposições  do 
caderno de especificações técnicas e estejam sujeitos ao controle definido;
g. a fundamentação alegada não é compatível com a espécie de IG requerida, uma vez que 
para o registro da IP, é desnecessária a comprovação de nexo causal com fatores ambientais e 
que deveriam ter sido apresentadas provas de notoriedade, fama ou reconhecimento da região 
como centro de extração,  produção ou fabricação  do produto ou de prestação do serviço 
assinalado pela IG;
h. a declaração de estabelecimento na área delimitada contém produtores de áreas não citadas 
na  delimitação,  como os  bairros  de  Santa  Sofia,  Brisamar  e  Amendoeiras  e  não  contém 
qualquer produtor de Raiz da Serra, bairro que está presente no instrumento de delimitação.
Em suas  razões,  a  recorrente  esclareceu  que as  festividades  nas  localidades  mencionadas 
(Cacaria e Mazomba) pertencem à delimitação geográfica onde ocorre a produção da banana 
de Itaguaí. Nas próprias palavras da recorrente o “Festival da banana de Cacaria” e a “Festa 
da banana de Mazomba” fazem parte, respectivamente, do bairro da Raíz da Serra (Cacaria) e 
do bairro de Mazomba (Mazomba) que estão dentro do limite do território estabelecido como 
sendo o da banana de Itaguaí.
Alega também, em novos elementos apresentados, a existência de relação direta entre a festa 
“Expo Itaguaí” e a “banana de Itaguaí” que é amplamente divulgada e comercializada durante 
o evento, o que comprovaria a sua notoriedade.
Quanto à reportagem mais recente do O Globo-Extra (Olha a Banana!, de 05/07/2022), alega 
que anexou o documento de forma legível.
No que diz respeito às menções de cunho ambiental e aspectos antropológicos, aduz que os 
mesmos foram acrescidos com a única função de complementar informações, podendo ser 
excluídos do processo.
No que se refere aos documentos comprobatórios longos (livros, teses e dissertações), informa 
que anexou aos autos imagens das folhas de onde foram extraídas as referidas informações 
com seu devido destaque visual.
Quanto às demais menções apresentadas no IOD que remetem a outros documentos presentes 
no processo, a recorrente admite que não se trata de nova informação e que as mesmas podem 
ser excluídas.
No que  diz  respeito  à  falta  de recenseamento  de produtores  que  não  sejam vinculados  à 
cooperativa,  a  recorrente  alegou  que  tais  informações  seriam corrigidas  em sua  próxima 
versão.
No que tange à incompatibilidade da IG requerida, a recorrente afirma que as informações 
sobre a relação dos fatores ambientais da região foram inseridas com a simples finalidade de 
acréscimo de dados e não como item comprobatório, podendo ser excluídas.
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Por fim,  quanto às áreas não citadas na delimitação,  a recorrente  admitiu um equívoco e 
apresentou  a  correção  dos  endereços  apresentados  bem  como  a  inclusão  de  três  novos 
produtores no bairro de Raiz da Serra.

ANÁLISE

Entendeu a primeira instância administrativa que as informações foram prestadas de forma 
imprecisa  e  genérica,  sem a  demonstração  da  reputação  e  fama  de  Itaguaí  como  centro 
produtor de banana, o que, de fato, não caracterizaria a Indicação Geográfica na modalidade 
Indicação de Procedência uma vez que não estariam cumpridos os requisitos exigidos pelo 
Art.177 c/c o inciso VI do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.
Em análise dos autos,  quanto aos festejos mencionados,  verificamos que,  de fato,  não há 
menção  à  expressão  “Festa  da  banana  de  Itaguaí”,  sendo  apenas  mencionada  “Festa  da 
Banana”, “Festival da banana de Cacaria” e “Festa da banana de Mazomba”.
Com relação aos novos elementos apresentados, verificamos a existência de duas fotos não 
datadas  nas  quais  podemos  ler  cartazes  de  papel  com os  escritos  “banana  de  Itaguaí”  e 
“banana dos produtores de Itaguaí” e um extrato de rede social (instagram), referenciado pela 
recorrente como sendo de 07 de julho de 2023. Entendemos que tais elementos, de fato, são 
escassos para demostrar a notoriedade da banana de Itaguaí.
Observamos que a recorrente apresentou a reportagem do jornal O Globo-Extra, de forma 
legível, na qual se menciona que “Itaguaí busca selo de excelência para atestar a qualidade da 
fruta da região”, bem como que a fruta “é produzida na região há mais de 200 anos”. Pela 
reportagem  podemos  constatar  a  tradição  da  produção  da  banana  na  região,  mas  não 
necessariamente a sua notoriedade.
Quanto às alegações apresentadas sobre os fatores ambientais, entendemos que os mesmos 
não constituem requisitos para a obtenção da modalidade de IG - Indicação de Procedência. 
No entanto, ainda que pudessem ser suprimidos do processo, os mesmos deveriam ter sido 
substituídos pelas provas de fama e notoriedade da região, o que não ocorreu.
No  que  tange  aos  documentos  comprobatórios  longos  (livros,  teses  e  dissertações), 
observamos que o documento com o título “APL da banana no Rio de Janeiro” (UFRRJ, 
2006) encontra-se cortado em sua totalidade. No entanto, é possível ler que o estudo se refere 
às características da banana do município, que a mesma poderia ser classificada como um 
produto orgânico, bem como relata as iniciativas dos produtores quanto à comercialização da 
mesma.  Já  na  monografia  apresentada  (Costa,  2011),  há  extratos  de  entrevistas  que 
mencionam que “a banana preferida pelo mercado no CEASA do Rio de Janeiro já foi um dia 
a banana de Itaguaí”.

Dessa  monografia,  extrai-se  que  a  banana  de  Itaguaí  foi  apreciada  no  passado,  mas  foi 
substituída pela banana proveniente de outra região. Outros documentos referem-se à região 
de Mazomba (um bairro de Itaguaí) e não propriamente a cidade de Itaguaí como um todo, 
como no trecho “(...) Mazomba já foi um dos maiores produtores de banana do estado do Rio 
de Janeiro”.
As demais reportagens não se encontram datadas, mas em suas alegações a recorrente informa 
que se tratam de matérias jornalísticas de 1959, 1960 e 1983, nas quais se constata, mais uma 
vez, apenas a antiguidade da produção de banana. Na matéria mais recente, publicada no site 
“Memoria da TV em 2022”, relata-se que os agricultores de Itaguaí buscam um “selo que 
ateste a qualidade e o sabor único da fruta”. Portanto, podemos concluir que tais produtores 
visam se organizar para resgatar a tradição e impulsionar a produção de banana da região que 
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um dia pode vir  a  conquistar  notoriedade,  mas não neste momento,  uma vez que não há 
provas contundentes que corroborem com o enquadramento atual na modalidade “Indicação 
de Procedência” nos termos do art.177, da LPI c/c Art.16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22.
Quanto à falta de recenseamento de outros produtores no processo que não sejam vinculados à 
cooperativa, a recorrente alega que tais informações seriam corrigidas na próxima versão, mas 
não  apresenta  a  listagem de  novos  produtores  na  referida  área.  Portanto,  não  atende  aos 
requisitos  estabelecidos  no  art.  182  da  LPI  c/c  alínea  “a”  do  inciso  VIII  do  art.  16  da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22.
No que tange à incompatibilidade da IG requerida,  a recorrente afirma que apenas foram 
inseridas informações a mais, porém não apresenta qualquer novo documento que comprova a 
reputação ou notoriedade da região de Itaguaí como produtora de banana.
Quanto às áreas não citadas na delimitação, a recorrente supriu o equívoco apresentando a 
correção dos endereços apresentados e a inclusão de três novos produtores no bairro de Raiz 
da Serra.
De fato,  o pedido de reconhecimento da Indicação de Procedência  teria  evidente impacto 
socioeconômico e importância estratégica para a região demarcada e para todo o município de 
Itaguaí (RJ). No entanto, observamos que foram concedidas, por meio de exigências, diversas 
oportunidades para que a recorrente comprovasse a notoriedade da região de forma clara, 
precisa e objetiva, bem como cumprisse o estabelecido no Instrumento Oficial que Delimita a 
Área (IOD), o que não foi suprido nem mesmo em sede recursal.
Cabe aqui referenciar o Art.9 § 4º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, que dispõe que “para fins de 
Indicação de Procedência, considera-se que o  nome geográfico tornou-se conhecido  quando 
expressamente  mencionado,  por  diferentes  fontes,  como centro  de  extração,  produção  ou 
fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado”.
Neste sentido, reiteramos que as remissões expressas demonstradas nos autos referem-se à 
região  da  Mazomba  (como  produtora  de  banana  no  passado),  à  “Festa  da  Banana”,  ao 
“Festival da banana de Cacaria”, à “Festa da banana de Mazomba” e à “Expo Itaguaí” (sem a 
menção à banana), mas não propriamente ao nome geográfico de Itaguaí estando presente 
nestas festividades e conferindo prestígio ao produto, como já mencionado.
Ademais, de acordo com o art.8º, da PORTARIA/INPI/PR Nº 04, DE 12 DE JANEIRO DE 
2022, o registro de Indicações Geográficas é de natureza declaratória e, portanto, a recorrente 
teria que demonstrar o reconhecimento do nome geográfico Itaguaí como centro produtor de 
banana ao longo dos tempos,  consolidando não apenas sua tradição,  mas sua reputação e 
notoriedade.  Ora,  se a Festa  da Banana de Itaguaí  fosse,  de fato,  tão famosa,  seria  de se 
esperar,  por  exemplo que,  ao menos,  estivesse incluída no calendário oficial  de festas da 
cidade. Verificamos que no calendário oficial de eventos da Prefeitura de Itaguaí, atualizado 
em 20/03/2024, não há qualquer menção ao “Festival da Banana”, “Festival da Banana de 
Mazomba”  e  muito  menos  “Festival  da  Banana  de  Itaguaí”  (fonte: 
https://novoportal.itaguai.rj.gov.br/calendario-de-eventos) . Acesso em 04 jun.2024.
Consigne-se ainda que no site oficial da Expo Itaguaí (mencionado nos autos) não há menção 
à “banana de Itaguaí” (fonte: https://expoitaguai.com.br/noticias/). Acesso em 04 jun.2024.
Em suma, devido à natureza declaratória da proteção, provas robustas, que permitissem ao 
INPI reconhecer a potencial IG existente, deveriam ter sido apresentadas. Mas não foi o que 
ocorreu.
Assim, entendemos que os argumentos apresentados ao longo de todo o processo e em sede 
recursal são escassos, frágeis e insuficientes para comprovar os requisitos exigidos para que a 
banana de Itaguaí seja reconhecida como uma Indicação de Procedência.
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CONCLUSÃO
Em face do exposto, considerando-se que a documentação apresentada não é suficiente para 
comprovar o atendimento aos requisitos obrigatórios determinados pelas normas em vigor, 
encaminha-se a presente Nota Técnica com proposta desta Coordenação-Geral no sentido de 
que seja conhecido e não provido o recurso e mantida a decisão de indeferimento do pedido 
de  registro  com  base  no  art.  182  da  LPI  c/c  alínea  “a”  do  inciso  VIII  do  art.  16  da 
Portaria/INPI/PR  nº  04/22,  bem como  o  art.  177  da  LPI  c/c  o  inciso  VI  do  art.  16  da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22.

Carlos Maurício Ardissone
Mat. 1358171
Coordenador-Técnico – CGREC/CORED

(Assinado digitalmente em 12/06/2024 no processo SEI nº 52402.013360/2023-47).

De acordo.
À Presidência.

Gerson da Costa Corrêa
Procurador Federal – Mat. 0449359
Coordenador-Geral - CGREC

(Assinado digitalmente em 15/06/2024 no processo SEI nº 52402.013360/2023-47).
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Anexo 1:

Despacho Decisório do

Presidente
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Despacho Decisório
Ref.
Processo INPI nº 52402.013360/2023-47 

Assunto:  Indicação Geográfica (IG) – Indicação de Procedência (IP) – Banana de Itaguaí – 
Indeferimento do Pedido de Registro – Recurso – Proposta de manutenção do indeferimento.

À CGREC,

Cuidam estes  autos  da  interposição  de  Recurso  contra  o  ato  de  indeferimento  do 
Pedido de Registro de Indicação Geográfica da modalidade Indicação de Procedência (IP), 
Processo nº BR 40 2021 000008 9, proferido com fulcro no que dispõem o artigo 182, da 
LPI ,c/c alínea “a”, do inciso VIII, do artigo 16, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, bem como o 
artigo 177, da LPI, c/c o inciso VI, do artigo 16, da Portaria/INPI/PR nº 04/22.

O ato atacado em Recurso, teve por fundamento a decisão de primeira instância, que 
considerou que o Instrumento Oficial que Delimita a Área (IOD), não atendia aos requisitos 
estabelecidos  no  artigo  182,  da  LPI,  c/c  alínea  “a”,  do  inciso  VIII,  do  artigo  16,  da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22, diante da fundamentação inadequada à espécie de IG requerida 
(Indicação  de  Procedência)  e  por  não  ter  sido  devidamente  comprovado  que  o  nome 
geográfico ITAGUAÍ tenha se tornado conhecido como centro de produção de bananas, nos 
termos do artigo 177, da LPI, c/c o inciso VI, do artigo 16, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, cuja 
decisão de indeferimento foi  publicada na Revista  Eletrônica da Propriedade Industrial  nº 
2736, de 13 de junho de 2023.

Em face do exposto, acolho os considerando-se que a documentação apresentada não é 
suficiente  para  comprovar  o  atendimento  aos  requisitos  obrigatórios  determinados  pelas 
normas em vigor, encaminha-se a presente Nota Técnica com proposta desta Coordenação-
Geral  no sentido de que seja  conhecido e  não provido o recurso e  mantida a decisão de 
indeferimento do pedido de registro com base no art. 182 da LPI c/c alínea “a” do inciso VIII 
do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, bem como o art. 177 da LPI c/c o inciso VI do art. 16 
da Portaria/INPI/PR nº 04/22.
Encaminho os autos à CGREC, para providências.

Júlio César Castelo Branco Reis Moreira
Presidente

(Assinado digitalmente em 21/06/2024 no processo SEI nº 52402.013360/2023-47).
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